


Marechal Cândido Rondon, em 24 de março de 2021.







Caro Procurador,

[bookmark: _GoBack]Considerando a necessidade de exame por parte desta Procuradoria Jurídica de todos os projetos de lei de autoria dos Vereadores, decorrente da Resolução nº 03/2011, encaminho para Vossa Senhoria o Projeto de Lei nº 08/2021, que cria a Campanha de Prevenção ao Câncer Colorretal no âmbito do Município, definindo o Março Azul como o mês para a realização de ações de conscientização e prevenção ao câncer colorretal, e dá outras providências.

No aguardo de sua manifestação.

Atenciosamente,



LUÍS CARLOS DIESEL
Oficial Legislativo










Ao Sr.
VICTOR EDUARDO BERTOLDI BOFF
M.D. Procurador Jurídico da Câmara Municipal
Marechal Cândido Rondon – PR
Nesta

